
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de João Pessoa/PB 

 

EDITAL DE ALTERAÇÃO Nº 002/2026 – FMDCA/CMDCA 
 
 

ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DO EDITAL Nº 001/2026 - 
FMDCA/CMDCA -, PUBLICADO EM 19 DE FEVEREIRO DE 2026, 
NO DIÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA SOB O Nº 0958 (SUPLEMENTO) QUE DISPÕE ACERCA 
DA SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) 
PARA FIRMAR TERMO DE COLABORAÇÃO OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DE PROJETOS VOLTADOS À PROMOÇÃO, À 
PROTEÇÃO E À DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS DE CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES, 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de João Pessoa/PB, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber da ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA do Edital nº 001/2026 
FMDCA/CMDCA: 
 
RESOLVE, 
 
 
Art. 1º. Onde se lê: 
 
1. DAS INSCRIÇÕES 
 

1.1. O período de inscrições deste chamamento público será de 23 de março a 29 de março de 
2026. Os projetos deverão ser inscritos (protocolados) através da plataforma 1Doc da Prefeitura 
Municipal de João Pessoa para o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
João Pessoa (CMDCA), acessando o link: 
https://joaopessoa.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp&s=joaopessoa, em “Protocolos (abertura e 
consulta de requerimentos admnistrativos)” fazer o login (desde que já cadastrado na plataforma), 
no campo “Assunto” selecionar a opção “SEDHUC – Editais (CMDCA)” e assim os documentos 
deverão ser anexados e enviados, impreterivelmente, até as 23h 59 min do dia 29 de março de 
2026. 
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de João Pessoa 

 

Art. 2º. Leia-se: 
 

 
1. DAS INSCRIÇÕES 

 

1.1. O período de inscrições deste chamamento público será de 30 de março a 06 de abril de 
2026. Os projetos deverão ser inscritos (protocolados) através da plataforma 1Doc da 
Prefeitura Municipal de João Pessoa para o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de João Pessoa (CMDCA), acessando o link: 
https://joaopessoa.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp&s=joaopessoa, em “Protocolos (abertura e 
consulta de requerimentos admnistrativos)” fazer o login (desde que já cadastrado na 
plataforma), no campo “Assunto” selecionar a opção “SEDHUC – Editais (CMDCA)” e assim os 
documentos deverão ser anexados e enviados, impreterivelmente, até as 23h 59 min do dia 
06 de abril de 2026. 

 
 

Art. 3º. Onde se lê: 
 

2. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS 
 
2.2. A conferência e homologação da documentação referente aos projetos inscritos aconte-
cerão no dia 30 a 31 de março de 2026 pela Comissão de Seleção do Edital. 
 

2.3. A divulgação da lista com as instituições habilitadas aptas e não aptas a participarem des-
te Edital, após análise dos documentos relacionados no item 6 (DA DOCUMENTAÇÃO EXI-
GIDA) deste certame, será em 01 de abril de 2026 no site www.joaopessoa.pb.gov.br 

 

2.4 . As entidades que, por ventura, não apresentarem a documentação completa conforme 
o item 6 (DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA) deste edital, poderão apresentar recurso para 
habilitação entre 02 de abril a 07 de abril de 2026, sem prorrogação. 
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de João Pessoa 

Art. 4º. Leia-se: 
 

2. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS 
 
2.2. A conferência e homologação da documentação referente aos projetos inscritos aconte-
cerão no dia 08 a 09 de abril de 2026 pela Comissão de Seleção do Edital. 
 

2.3.  A divulgação da lista com as instituições habilitadas aptas e não aptas a participarem des-
te Edital, após análise dos documentos relacionados no item 6 (DA DOCUMENTAÇÃO EXI-
GIDA) deste certame, será em 10 de abril de 2026 no site www.joaopessoa.pb.gov.br 

 

2.4. As entidades que, por ventura, não apresentarem a documentação completa conforme 
o item 6 (DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA) deste edital, poderão apresentar recurso para 
habilitação entre 13 de abril a 14 de abril de 2026, sem prorrogação. 

 
 
 

Art. 5º. Onde se lê: 
 

6. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

q) Apresentar termos de parcerias das instituições com as quais a OSC irá realizar atividades 
indicadas no projeto até o dia 24 de abril de 2026. Ressalta-se que a não apresentação 
do documento solicitado impedirá a classificação final, a assinatura do convênio e o rece-
bimento do recurso; 

 
 
Art. 6º. Leia-se: 
 

6. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

q) Apresentar termos de parcerias das instituições com as quais a OSC irá realizar atividades 
indicadas no projeto até o dia 28 de abril de 2026. Ressalta-se que a não apresentação 
do documento solicitado impedirá a classificação final, a assinatura do convênio e o rece-
bimento do recurso; 
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de João Pessoa 

Art. 7º. Onde se lê: 
 

19. CRONOGRAMA 
 

19.1. O cronograma de análise e aprovação dos projetos seguirá as seguintes etapas, con-
forme abaixo: 
 

ETAPAS PERÍODO 

Início das inscrições 23/03/2026 

Impugnação aos termos do edital e re-
curso à Comissão de Seleção de 

Projetos 

24/03/2026 

Resultado da impugnação 27/03/2026 

Encerramento das inscrições 29/03/2026 
Verificação da documentação 
das Instituições inscritas 

30 e 31/03/2026 

Divulgação das Entidades aptas ao 
Edital 

01/04/2026 

Recurso à Comissão Provisória 
de Seleção de Projetos (documentos) 

02/04 a 07/04/2026 

Análise dos recursos (documentos) 08 e 09/04/2026 

Resultado do recurso à Comissão Pro-
visória de Seleção de Projetos 
(documentos) 

10/04/2026 

Análise do Plano de Trabalho 
das Entidades aptas ao Edital 

13/04 a 29/04/2026 

Divulgação do resultado 30/04/2026 

Recurso à Comissão Provisória de Sele-
ção de Projetos (Plano de 
Trabalho) 

01/05 a 05/05/2026 

Análise dos recursos (Plano de 
Trabalho) 

06 a 08/05/2026 

Resultado final após  os 
recursos (Plano de Trabalho) 

11/05/2026 

Assinatura dos convênios Até 22/05/2026 As
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de João Pessoa 

Liberação dos recursos financeiros desti-
nados a todos os projetos aprovados,  
inclusive  das  doações 

dirigidas 

Até 29/05/2026 

Início dos projetos 01/06/2026 

Término dos projetos 01/12/2026 

Prestação de contas 18/12/2026 
 

 
Art. 8º. Leia-se: 

 

19. CRONOGRAMA 
 

19.1. O cronograma de análise e aprovação dos projetos seguirá as seguintes etapas, con-
forme abaixo: 

 

ETAPAS PERÍODO 

Início das inscrições 30/03/2026 

Impugnação aos termos do edital e re-
curso à Comissão de Seleção de 

Projetos 

01/04/2026 

Resultado da impugnação 07/04/2026 

Encerramento das inscrições 06/04/2026 
Verificação da documentação 
das Instituições inscritas 

08 e 09/04/2026 

Divulgação das Entidades aptas ao 
Edital 

10/04/2026 

Recurso à Comissão Provisória 
de Seleção de Projetos (documentos) 

13/04 e  14/04/2026 

Análise dos recursos (documentos) 15 e 16/04/2026 

Resultado do recurso à Comissão Pro-
visória de Seleção de Projetos 
(documentos) 

17/04/2026 
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de João Pessoa 

Análise do Plano de Trabalho 
das Entidades aptas ao Edital 

22/04 a 06/05/2026 

Divulgação do resultado 07/05/2026 

Recurso à Comissão Provisória de Sele-
ção de Projetos (Plano de 
Trabalho) 

08/05 a 10/05/2026 

Análise dos recursos (Plano de 
Trabalho) 

11 a 12/05/2026 

Resultado final após  os 
recursos (Plano de Trabalho) 

13/05/2026 

Assinatura dos convênios Até 22/05/2026 
Liberação dos recursos financeiros desti-
nados a todos os projetos aprovados 

 

Até 29/05/2026 

Início dos projetos 01/06/2026 

Término dos projetos 01/12/2026 

Prestação de contas 18/12/2026 
 

 
Art. 9º. Os demais itens do EDITAL Nº 001/2026 - FMDCA/CMDCA permanecem inalterados. 
 
Art. 10º. O presente Edital de Alteração  Nº 002/2026 - FMDCA/CMDCA entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 
 
 

João Pessoa, 20 de março de 2026. 

 

Maria Benicleide Silva Silvestre 

Secretária de Direitos Humanos e Cidadania – SEDHUC 

 

Cristiane Felipe Cabral Pereira 

Coordenadora do CMDCA/JP 
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Código para verificação: 6788-1041-4DC0-16EA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE (CPF 805.XXX.XXX-20) em 20/03/2026 12:48:58
GMT-03:00
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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